
MARANGUAPE 
P~EFEir A 

, T DECISÃO DE RECURSO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.001/2023-PERP. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
APRESENTAÇÕES ARTÍSTICO MUSICAIS, DE INTERESSE DA FUNDAÇÃO VIVA MARANGUAPE DE 
TURISMO, ESPORTE E CULTURA - FITEC. 

ASSUNTO: Manifestação de Recurso apresentado pela empresa GUTATELLI PUBLICIDADE E EVENTOS 
EIRELI contra a empresa N A NOBRE & ALMEIDA ASSESSORIA LTDA. 

À vista dos autos e calcado nas razões e fundamentos expostos nas informações prestadas 
r pelo Pregoeiro, decido CONHECER o recurso interposto, posto que restaram atendidos os 

pressupostos de admissibilidade recursal, e, no mérito, julgá-lo IMPROCEDENTE. 

certame. 
Comunique-se a Recorrente da decisão tomada, bem como as demais interessadas do 

Maranguape, 04 de julho de 2023. 

FRANCISCO CLAUDENILSON DA SILVA 
Presidente da FITEC 
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